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PROJETO DE RESOLUÇÂO N" 003/2026

Institui o Programa Parlamento Jovem no âmbito da

Câmara Municipal de Amontada, revoga a Resolução no

1312023 e dá outras providências.

o VEREADOR ABAD(O SUBSCRTTO, COM ASSENTO NESTA AUGUSTÂ

CÀSA, no uso de sua afiibuição legal,propõe o seguinte Projeto de Resolução:

CAPÍTULO I
DAS DTSPOSTÇÔES GERÀrS

Art. 1" Fica instituído, no âmbito da Câmara Municipal de Amontada, o Programa

Parlamento Jovem, destinado à formação política, cidadã e iegislativa dos estudantes do

Município, mediante participação em atividades parlamentares educativas e apresentação de

proposições legislativas.

Art.2" O Programa Parlamento Jovem tem por objetivos:

I - promover a educação política e cidadã dos estudantes;

II - aproximar a juventude do Poder Legislativo Municipal;

III * incentivar a participação democrática e o protagonismo juvenil;

lV - estimular a elaboração de proposições voltadas ao interesse público;

V - fortalecer a consciência cidadã e os valores democráticos;

VI - incentivar a participação dos grêmios estudantis nas atividades de formação

política e legislativa.

Art. 3' O Parlamento Jovem possuirá catâter exclusivamente educacional, cívico,

cultural e institucional, vedada qualquer finalidade político-partidária, eleitoral ou de promoção

pessoal.

CAPÍTULO U

DA PARTICIPAÇÃO

Art. 4o Poderão participar do Programa Parlamento Jovem estudantes regularmente

matriculados nas instituições de ensino públicas e privadas do Município de Amontada,

cursando do 6o ano do Ensino Fundamental ao 3" ano do Ensino Médio.
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Art. 5o A Câmara Municipal publicará Edital disciplinando as normas de participação,

os critérios de avaliação, os prazos, o cronograma e demais procedimentos necessários à

execução do Programa.

§ 1" O cronograma anual do Programa será elaborado pela Mesa Diretora da Câmara

Municipal em conjunto com a Comissão Permanente de Educação, observando o calendário

escolar e legislativo.

§ 2' A dir.uigação do Programa Parlamento Jovem será realizada pela Câmara

Municipal em conjunto com as escolas participantes.

Art. 6o O cadastramento dos estudantes participantes e das proposições legislativas

será reahzado pelas instifuições de ensino participantes.

§ 1'Caberá às escolas promover seleção interna das proposições apresentadas pelos

estudantes.

§ 2" Após a seleção intema, as escolas encaminharão as proposições escolhidas à

Câmara Municipal, observando os prazos e critérios definidos em Edital.

§ 3'Os grêmios estudantis atuarão como articuladores e incentivadores da participação

dos estudantes no Programa.

CAPÍTULO ilI
DAS PROPOSTÇOES E DÀ SELEÇÃO

Art. 7' O s estudantes participantes poderão apresentar:

I - projetos de lei;

II - projetos de resolução;

1II - projetos de decreto legislativo.

§ 1" As proposições deverão tratar de matérias de interesse público, educacional,

cultural, social ou institucional em beneficio da municipalidade, especialmente temas voltados:

I - àjuventude;

II - à iniciação política;

III - ao fortalecimento da democracia e da cidadania.

§ 2" Nas proposições apresentadas pelos estudantes hca vedada a :utilizaçáo de cores,

símbolos, logomarcas, slogans ou quaisquer elementos que possam caracterrzar influência ou

vinculação partidária.
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Art. 8o As proposições apresentadas pelos estudantes serão avaliadas por Comissão

Avaliadora composta por representantes:

I - da Comissão Permanente de Educação da Câmara Municipal;

II - do Conselho Municipal de Educação;

III - da Secretaria Municipal da Juventude e Esporte;

IV - da Secretaria Municipal da Educação.

§ 1" A Comissão Avaliadora observará critérios de relevância social, interesse público,

criatividade, viabilidade e adequação legislativa.

§ 2'O número de membros do Parlamento Jovem será equivalente ao número de

Vereadores da Câmara Municipal de Amontada, conforme definido em Edital.

§ 3" Serão selecionadas as proposições melhor avaliadas, cujos autores exercerão o

mandato de Jovem Vereador do Município de Amontada.

§ 4" Poderá ser escolhido somente 1 (um) jovem vereador por escola.

CAPÍTULO IV

DA IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA

Art. 9o O Presidente da Câmara Municipal nomeará Comissão Legal, composta por

servidores do Poder Legislativo Municipal, encarregada de implementar todos os

procedimentos necessários à efetivação do Programa Parlamento Jovem, na fotma estabelecida

nesta Resolução.

Parâgrafo único. Os trabalhos da Comissão Legal serão supervisionados pela Mesa

Diretora da Câmara Municipal de Amontada.

CAPÍTULO V

DO MANDATO DOS JOVENS YEREADORES

Art. 10 Após a divulgação do resultado final e logo após a posse dos Jovens

Vereadores, em sessão solene, serão definidos os Parlamentares padrinhos de cada Jovem

Vereador, dentre os Vereadores em exercício do mandato legislativo.

§ 1" O parlamentar padrinho acompanhará e orientará o Jovem Vereador durante o

exercício do mandato.
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§ 2" O acompanhamento previsto neste afiigo terâ çarâter institucional, pedagógico e

orientativo, vedada qualqueÍ utilização político'patidária da participação dos estudantes.

Art, 11 Os candidatos escolhidos tomarão posse mediante compromisso prestado em

Sessão Solene a ser realizada, preferencialmente, no mês de agosto, em data fixada pela Mesa

Diretora da Câmara N{unicipal, conforme cronograma estabelecido em Edital.

§ 1' No ato da posse, os Jovens Vereadores prestarão compromisso nos termos

estabelecidos pelo Regimento lnterno da Câmara Municipal, no que couber.

§ 2" O mandato dos Jovens Vereadores enceÍrar-se-á na última sessão ordinária da

Câmara Municipal de cada ano legislativo.

Art. 12 Na Sessão Solene de posse seút realizada a eleição da Mesa Diretora do

Parlamento Jovem, responsável pela condução dos trabalhos legislativos do Parlamento Jovem

de Amontada durante o respectivo mandato.

Parágrafo único. A composição, atribuições e funcionamento da Mesa Diretora do

Parlamento Jovem observarão, subsidiariamente e no que couber, o Regimento lnterno da

Câmara Municipal.

fut. 13 Os Jovens Vereadores poderão participar de:

I - sessões simuladas;

II - debates temáticos;

III - audiências publicas;

IV - atividades de fomação política e cidadã;

V - apresentação e discussão de proposições legislativas.

Art. 14 As proposições elaboradas pelos Jovens Vereadores possuirão cariúer

pedagógico e formativo.

§ 1' Durante o exercício do mandato, caso a proposição apresentada pelo Jovem

Vereador seja considerada viável e pertinente pelo parlamentar padrinho, este poderá protocolá-

la formalmente perante aCàmara Municipal.

§ 2' Na hipotese do parágrafo anterior, o Jovem Vereador poderá realizar a defesa da

matéria na Tribuna da Câmara Municipal, durante sessão ordinária, observadas as disposições

regimentais aplicáveis.

§ 3o Protocolada a matéia, esta seguirâ a tramitação legislativa regular da Câmara

Municipal.
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§ 4" Nas justif,cativas da proposição deverá constar referência à autoria originária do

pré-projeto apresentado no âmbito do Parlamento Jovem.

CAPÍTULO VI

DO PRÊMrO JOVEM VEREADORDESTAQUE

Art. 15 Fica instituído, no âmbito do Programa Parlamento Jovem da Câmara

Municipal de Amontada, o "Prêmio Jovem Vereador Destaque", destinado a reconhecer e

valorizar as proposições legislativas de maior relevância apresentadas pelos Jovens Vereadores

durante o exercício do mandato.

Art. 16 O Prêmio Jovem Vereador Destaque será concedido anualmente durante a

Sessão Solene de encerramento do mandato dos Jovens Vereadores.

Parágrafo único. Serão premiados os projetos classihcados em lo,2o e 3o lugares.

Art.17 Poderão concorreÍ ao Prêmio Jovem Vereador Destaque as proposições:

I - elaboradas pelos Jovens Vereadores no exercício do mandato;

II - acolhidas pelo parlamentar padrinho;

III - apresentadas e protocoladas nos meses de agosto e setembro do respectivo

exercício;

IV - defendidas pelo Jovem Vereador na Tribuna da Câmara Municipal.

§ 1" Não haverá limite para protocolo de proposições elaboradas pelos Jovens

Vereadores durante o mandato.

§ 2" Somente poderão participar da premiação as proposições efetivamente

protocoladas pelo Vereador padrinho.

Art. 18 A escolha das proposições vencedoras ocorrerá no mês de outubro de cada ano,

mediante votação pública realtzada através das redes sociais ofiçiais da Câmara Municipal de

Amontada, conforme critérios definidos pela Mesa Diretora.

§ 1. A Câmara Municipal dil.ulgará previamente as proposições concorrentes e os

procedimentos de'i,otação.

§ 2' A votação terâ caráter exclusivamente trstitucional, educativo e participativo'

fut. 19 A premiação dos Jovens Vereadores Destaque ocorrerá na Sessão Solene de

encerramento do Programa Parlamento Jovem.
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parágrafo único. Os estudantes premiados receberão certificado ou homenagem

específica expedida pela Câmara Municipal de Amontada'

CAPÍTULO VII

DAS DTSPOSIÇÔES FINATS

Art. 20 Ao Íinal do mandato, cada Jovem Vereador deverá apresentar relatório

conclusivo de suas atividades, em duas vias, contendo:

I - as impressões acerÇa da experiência vivenciada;

II - os conhecimentos adquiridos durante o exercício do mandato;

III - sugestões para aperfeiçoamento das futuras edições do Programa Parlamento

Jovem.

§ 1' Uma via do relatório será destinada à instituição de ensino do estudante.

§ 2" A outra via será arquivada na Câmara Municipal de Amontada.

ArÍ. 2I Ao final do mandato, os Jovens Vereadores receberão Diploma de Jovem

Vereador em reconhecimento à participação no Programa Parlamento Jovem.

Parâgrafo único. As instituições de ensino dos estudantes participantes também serão

homenageadas pela Câmara Municipal emrazáo do incentivo à formação cidadã e democrática

da juventude.

Art.22 As despesas decorrentes da execução desta Resolução corerão por conta das

dotações orçamentárias próprias da Câmara Municipal, suplementadas se necessário.

Art. 23 Os casos omissos serão regulamentados pela Mesa Diretora da Câmara

Municipal.

Art.24 Fica revogada a Resolução no 1312023, de 19 de setembro de 2A23.

A1t. 25 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Jacinto de Oliveira, aos 20 de maio de 2026.

Vereador -
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Resolução tem por finalidade instituir, no âmbito da Câmara

Municipal de Amontada, o Programa Parlamento Jovem, iniciativa voltada à formação política,

cidadã e legislativa dos estudantes do Município, promovendo a aproximação da juventude com

o Poder Legislativo e fortalecendo os valores democráticos, republicanos e participativos.

A proposta surge da necessidade de ampliar os espaços de participação juvenil nas

discussões de interesse público, possibilitando aos estudantes vivência prittica do

funcionamento do processo legislativo municipal, bem como incentivando o protagonismo

juvenil, a consciência cidadã e o compromisso social.

O Programa Parlamento Jovem constitui importante instrumento de educação política

e de fortalecimento da democracia participativa, permitindo aos jovens conhecet, acompanhar

e participar das atividades parlamentares por meio da elaboração de proposições legislativas,

debates, sessões simuladas e demais ações institucionais desenvolvidas pela CàmaraMunicipal'

A participação das escolas públicas e privadas do Município, aliada à atuação dos

grêmios estudantis, amplia o alcance social e pedagogico do Programa, promovendo maior

integração entre o Poder Legislativo, a comunidade escolar e a juventude amontadense.

A seleção dos Jovens Vereadores mediante apresentação de proposições legislativas

possibilita aos estudantes exercitar pensamento crítico, criatividade, responsabilidade social e

compromisso com o desenvolvimento do Município, estimulando a construção de soluções

voltadas às áreas educacional, social, cultural, institucional e comunitária.

O Pro.jeto também estabelece mecanismo inovador de acompanhamento institucional

por meio do parlamentar padrinho, permitindo aos jovens conhecer de forma mais próxima a

atividade legislativa e, quando pertinente, possibilitando que proposições elaboradas no âmbito

do Programa sejam efetivamente protocoladas perante a Câmara Municipal, valorizando o

protagonismo dos estudantes e incentivando sua participação no debate público'

Além disso, a criação do "Prêmio Jovem Vereador Destaque" representa importante

instrumento de valorízaçáo do mérito estudantil, incentivando a elaboração de proposições

relevantes e estimulando a participação ativa <los Jovens Vereadores durante o mandato. A

escolha pública das melhores proposições por meio das redes sociais oficiais da Câmara

Municipal fortalece o caráter democrático, participativo e educativo do Programa'
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Importante destacar que o Programa possuirá çarâter exclusivamente educacional,

institucional e cívico, vedada qualquer utllização político-partidána, eleitoral ou de promoção

pessoal, assegurando plena observância aos princípios da administração pública e à finalidade

pedagogica da iniciativa.

Dessa fbrma, o presente Projeto de Resolução representa signif,rcativo avanço nas

políticas de formação cidadã e educação legislativa do Município de Amontada, contribuindo

para a formação de jovens mais conscientes, participativos e comprometidos Çom a construção

de uma sociedade democrática e socialmente responsável.

, Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, aos 20 de maio de 2026.

LLL,- e* j.Á*.,). -
Marcbs Caio Magahfl/es Rotlri§ues

Vereador - atrtor
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